
 

 1 

LEI Nº 2222/2010 
 

 

SÚMULA:  Inclui Dispositivos na Lei Municipal nº. 2047/2009, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 

2010-2013. 

  

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 

na Lei nº 2047/2009, de 21 de dezembro de 2009, a fim de realizarmos a transferência de 

Recursos recebidos FIA – Fundo Municipal para a Infância e Adolescente, para as ações que 

competem ao CMDCA no ano de 2010. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 29 de Julho de 2010. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


